
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.080, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020 

Autógrafo nº 248/2020 - Projeto de Lei nº 240(2020 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto nº 12.406, de 11 de novembro de 
2020, até o limite de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), para remanejamento de saldo 
orçamentário remanescente da Lei Federal 
nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir 
Blanc), e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17 
de novembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.406, de 11 de novembro de 2020, até o limite de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), para remanejamento de saldo orçamentário remanescente da 
Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 {Lei Aldir Bianel, conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA 

13.392.0013.2 Atividade 

13.392.0013.2.317 LEI ALDIR BLANC (LEI 14.017) - AÇÕES R$ 90.000,00 
EMERGENCIAIS AO SETOR CULTURAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 90.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações abaixo especificadas: 
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02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA ✓ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0013 GESTÃO E ACESSO A CULTURA 

13.392.0013.2 Atividade 

13.392.0013.2.317 LEI ALDIR BLANC (LEI 14.017) - AÇÕES R$ 90.000,00 
EMERGENCIAIS AO SETOR CULTURAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.41 Contribuições R$ 30.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 60.000,00 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Art. 3Q Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nQ 9.138, 
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), Lei nQ 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nQ 9.844, de 21 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 18 de novembro de 2020. 
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